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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 65 / 2022

Concede aos servidores públicos municipais de Araxá a gratuidade no estacionamento rotativo e dá outras previdências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Valtinho da Farmácia, com a Graça de deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica assegurada a gratuidade do estacionamento rotativo aos servidores públicos municipais que trabalham lotados na área abrangida pela Zona Azul, enquanto no desempenho de sua jornada de trabalho.




Art. 2º - Para ter direito, o servidor público municipal deverá ter credencial emitida pelo setor de trânsito do município, depois de constatada a veracidade dos documentos relativos à propriedade do veículo em seu nome, lotação e jornada de trabalho correspondente.




Art. 3º - A credencial referida no art. 2º deverá ser renovada anualmente e será automaticamente revogada em razão da exoneração do servidor.




Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária, suplementadas se for necessário. 

 


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araxá, em  22 de março de 2022.

Valtinho da Farmácia
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